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 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3575 do Jornal Correio do Povo do Paraná

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA 

Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco 
CEP:85303-130 – Fone: 42 3635 5311 

Laranjeiras do Sul – Paraná 
 

EDITAL Nº. 002/2021 
01/02/2021 

 
 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Laranjeiras 
do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público, 
com base na Lei Federal nº 8.069/90, Lei Municipal 07/91 e 150/92 alteradas 
pela Lei Municipal nº 074/2010 de 26 de novembro de 2010, alteradas pela Lei 
065/2013, de 03/12/2013, e ainda a Lei Municipal 43/2018 de 18/09/2018 torna 
público: 
 
1. A CONVOCAÇÃO DO CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE, abaixo 
relacionado, para ocupar o CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR TITULAR 
INTERINO pelo período de 150 (Cento e cinquenta) dias. 
 

NÚMERO NA 
URNA 

NOME DO CANDIDATO COLOCAÇÃO 
NÚMERO 
VOTOS 

106 JUNIOR SILVA 7º 137 

 
2. O candidato será comunicado formalmente bem como no Órgão Oficial do 
Município tendo três (03) dias a contar da data da publicação para tomar posse 
do cargo, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Laranjeiras do Sul/PR. 
 
3. O não comparecimento no local e no prazo estipulado, implicará na perda 
dos direitos advindos do processo de escolha dos Membros do Conselho 
Tutelar, sendo efetuada a convocação do próximo suplente para suprir a 
demanda. 
 
 

Laranjeiras do Sul, 01 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 021/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e de acordo 
ainda com a Lei Municipal n.º 010/2018 de 04/04/2018; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR os Senhores abaixo relacionados para 

exercer Cargo de Agente Político da Administração Pública Municipal. 
 
MATR. NOME C. P. F. CARGO SÍMBOLO DATA DA 

EFETIVA 
NOMEAÇÃO 

48496-1 Carlos Lunelli 588.801.789-20 Secretário 
Municipal de 

Administração e 
Planejamento 

C-01 01/02/2021 

48526-1 Leoni Luiz 
Meletti 

200.151.869-20 Secretário 
Municipal de 

Obras e 
Urbanismo 

C-01 01/02/2021 

48640-1 Luiz Roberto 
Almeida 

940.761.709-20 Secretário 
Municipal de 
Comunicação 

Social 

C-01 01/02/2021 

48518-1 Maria Luiza 
Simões Nunes 
dos Santos 

588.846.029-04 Secretária 
Municipal de 

Educação, Cultura 
e Turismo 

C-01 01/02/2021 

48631-1 Mário Augusto 
Scarpari 

066.622.979-17 Procurador Geral C-01 01/02/2021 

48542-1 Odilon Cunha 370.242.729-53 Secretário 
Municipal de 

Viação 

C-01 01/02/2021 

48500-1 Rafael 
Nascimento 

055.993.889-64 Secretario 
Municipal de 

Esportes 

C-01 01/02/2021 

48534-1 Valter Cezar 
Rech 

706.474.109-44 Secretário 
Municipal de 
Transportes 

C-01 01/02/2021 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 01 
de Fevereiro de 2021. 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

     PORTARIA N.º 023/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e 
de acordo ainda com a Lei Municipal n.º 010/2018 de 
04/04/2018; 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR, para exercer Cargo em Comissão desta 
Prefeitura Municipal os Senhores abaixo relacionados. 
 
MATR. NOME CARGO C. P. F. SÍMBOLO ENTRADA 

EM VIGOR 
DA 

NOMEAÇÃO 
48704-1 Antonio Eraldo 

Nogueira Junior 
Diretor do 
Departamento de 
Agricultura 

072.616.229-90 C-07 01/02/2021 

48666-1 Diana Pretto Assessora de Gabinete 097.299.699-06 C-07 01/02/2021 
48682-1 Everson Luiz 

Rhoden 
Diretor do Departamento 
de Mídia Digital 

058.119.959-62 C-10 01/02/2021 

48658-1 Everton Santos 
Vaz 

Assessor Especial de 
Gabinete 

040.126.469-66 C-03 01/02/2021 

48593-1 Israel de Ramos Diretor do 
Departamento da 
Merenda Escolar 

880.305.639-49 C-05 01/02/2021 

48691-1 Ivonel Bueno Diretor do Departamento 
de Publicidade 

051.833.069-90 C-06 01/02/2021 

48577-1 Laércio Geraldo 
Benvenutti 

Diretor do Departamento 
de Esportes 

545.791.479-87 C-03 01/02/2021 

48623-1 Leopoldo Linhares 
Marochi 

Assessor Jurídico 030.765.179-70 C-02 01/02/2021 

48607-1 Lucas Kiyoschi 
Yamazaki 

Diretor Geral de Obras 
e Urbanismo 

034.342.379-09 C-03 01/02/2021 

48585-1 Luciano Bonfim Diretor do Departamento 
de Esporte de Base e de 
Alto Rendimento 

021.270.859-73 C-03 01/02/2021 

48674-1 Plácido Damiani 
Neto 

Diretor do Departamento 
de Imprensa 

588.826.779-15 C-05 01/02/2021 

48488-1 Romeu Bohaczuk Diretor do Departamento 
de Contabilidade 

473.670.599-04 C-02 01/02/2021 

48569-1 Valdecir Roque 
Giordani 

Diretor da Unidade 
Básica de Saúde 
CELESTE 

706.274.109-44 C-09 01/02/2021 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
01 de Fevereiro de 2021. 
 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 
 
     PORTARIA N.º 022/2021 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Municipal n.º 036/2013 de 
21/08/2013: 

 
 
 

RESOLVE NOMEAR: 
 
 
 

O Servidor Público Municipal Estatutário o Sr. 
SERGIO SLUSOVSKI, Portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.541.761-1-SSP-
PR, CPF n.º 643.438.989-20 ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO IV, Nível (Q-09), para exercer o Cargo de Agente Político de 
SECRETARIO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, sob o Símbolo C-01, do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a contar de 04/01/2021 surtindo 
efeitos financeiros a partir de 01/02/2021. 
 
 
     Gabinete do Sr Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul–PR, 01 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 55/2018 – PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2018– PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras/PR, daqui para frente doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado CONVICTA TREINAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
17.834.237/0001-70, com sede na Rua Republica Argentina, nº 508, Centro, CEP 85.700-000, na cidade de 
Barracão/PR, neste ato representada pelo Sr. JOAREZ LIMA HENRICHS, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 2.337.141-3, inscrito no CPF nº 385.752.999-72, endereço 
comercial, Rua República Argentina, nº 508, centro, CEP 85.700-000, na cidade de Barracão/PR, doravante 
denominada CONTRATADA aditam o contrato celebrado em 16 de julho de 2018, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 55/2018 - PMNL, bem como nos termos da proposta 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
 O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO EXECUÇÃO 
O prazo de execução do referido contrato fica prorrogado por 2 (dois) meses, passando a vigorar de 01 de 
janeiro de 2021 à 28 de fevereiro de 2021. 
 
CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do referido contrato fica prorrogado por 2 (dois) meses, passando a vigorar de 01 de 
fevereiro de 2021 à 31 de março de 2021. 
 
CLAUSULA QUINTA: DO VALOR 
 
CONVICTA TREINAMENTOS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

1 1 LOCACAO DE SISTEMA PARA AVALIACAO DE IMOVEIS RURAIS 
Contratação de empresa especializada para locação e operacionalização 
de Sistema de Cadastro de Propriedade Rural, para emissão de laudos 
contendo o Valor da Terra Nua, incluindo a hospedagem e manutenção dos 
sistemas, de acordo com as especificações contidas na proposta de 
preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 41/2018. 

UN 2 1.200,00 2.400,00 

TOTAL 2.400,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais), passando o valor total do contrato R$ 102.600,00 (Cento e Dois 
Mil e Seiscentos Reais), para R$ 105.00,00 (Cento e Cinco Mil Reais). 
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

CLÁUSULA SÉTIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 

Nova Laranjeiras/PR, 30 de janeiro de 2021. 

    
 
 

       ---------------------------------------                                                                                     -------------------------------------- 
    FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                   LUCIANE CRISTINE SANTIN 
                     Contratante                                                                                                        (PROCURADORA) 
                                                                                                           Contratada 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

4 º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73/2019 - PMNL 
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2019 - PMNL 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, Nova 
Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR 
e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Centro, CEP 85350-000, 
Nova Laranjeiras/PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a 
empresa GERSON NOGUEIRA EIRELI - ME, com sede a Rua Goiânia, nº 114 - CEP 85870-000 - Foz do Iguaçu - PR, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 25.135.840/0001-92, neste ato representado pelo Senhor GERSON GERALDO 
NOGUEIRA, brasileiro, maior, médico portador da cédula de identidade RG nº 6.124.906-0 SSP/PR e CPF/MF nº 
886.271.609-53, doravante denominada CONTRATADA aditam o contrato celebrado em 01 de outubro de 2019, 
e firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 73/2019 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Processo de Inexigibilidade nº 05/2019 - PMNL, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de plantões médicos, da seguinte forma: Plantão de 
12hs (doze horas), sendo realizado de segunda à sexta-feira das 19hs às 07hs do dia seguinte e plantão 24hs 
(vinte quatro horas), aos sábados, domingos e feriados, das 07hs às 07hs do dia seguinte, com escala mensal 
previamente elaborada pela secretaria municipal de saúde, no pronto atendimento municipal Severino da 
Rosa, credenciado do SUS, no Município de Nova Laranjeiras. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:  
O prazo de Vigência e Execução do contrato fica prorrogado por 08 (Oito) meses passando a vigorar de 31 de 
janeiro de 2021 à 30 de setembro de 2021.     
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras/PR, 25 de janeiro de 2021. 

 
 

 
             ------------------------------------                                                             ------------------------------------ 
              FABIO ROBERTO DOS SANTOS                            GERSON GERALDO NOGUEIRA 
                   Contratante                                                              Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 010/2021. 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos nos períodos 
especificados a seguir: 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 
1.  EVERSON LUIZ SVARTZ 02 à 31/01/2021 30 
2.  JULIANO FABIO TOME 26/01 à 24/02/2021 30 

 
 
 
 
Artigo 2º. – EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 26 de janeiro de 2021. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 010/2021. 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos nos períodos 
especificados a seguir: 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 
1.  EVERSON LUIZ SVARTZ 02 à 31/01/2021 30 
2.  JULIANO FABIO TOME 26/01 à 24/02/2021 30 

 
 
 
 
Artigo 2º. – EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 26 de janeiro de 2021. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA Nº 011/2021 

 

O Prefeitodo Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder ao servidor SEANN AVELINO LEMOS inscrito no RG 

9.775.823-9 e CPF 066.246.549-11 ocupante do cargo em provimento efetivo de 

Professor, licença sem vencimentos para tratar assuntos Particulares conforme a 

Lei Municipal Nº 017/2000. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito á 
01/02/2021. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 01 de fevereiro de 

2021. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA Nº 011/2021 

 

O Prefeitodo Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder ao servidor SEANN AVELINO LEMOS inscrito no RG 

9.775.823-9 e CPF 066.246.549-11 ocupante do cargo em provimento efetivo de 

Professor, licença sem vencimentos para tratar assuntos Particulares conforme a 

Lei Municipal Nº 017/2000. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito á 
01/02/2021. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 01 de fevereiro de 

2021. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 013/2021 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Partir de 01/02/2021 o Sr. MILTON JOSÉ PIRES DE 
SOUZA, Portador do RG 5.030.531 e CPF 712.045.807-82, para exercer o cargo em 
Comissão de Chefe de Divisão de Frota e Combustível, lotado na Secretaria Municipal 
de Viação, Obras e Urbanismo. 
 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
a 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 013/2021 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Partir de 01/02/2021 o Sr. MILTON JOSÉ PIRES DE 
SOUZA, Portador do RG 5.030.531 e CPF 712.045.807-82, para exercer o cargo em 
Comissão de Chefe de Divisão de Frota e Combustível, lotado na Secretaria Municipal 
de Viação, Obras e Urbanismo. 
 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
a 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 014/2021 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Partir de 01/02/2021 a Sra. GIANE GRABOVSKI, Portadora do 
RG nº 10.882.226-0 e inscrita no CPF 071.899.489-29, para exercer o cargo em 
Comissão de Diretora de Departamento de Comunicação Oficial, Gabinete e 
Transparência, lotada na Secretaria Municipal de Administração. 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
á 01/02/2021. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 014/2021 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Partir de 01/02/2021 a Sra. GIANE GRABOVSKI, Portadora do 
RG nº 10.882.226-0 e inscrita no CPF 071.899.489-29, para exercer o cargo em 
Comissão de Diretora de Departamento de Comunicação Oficial, Gabinete e 
Transparência, lotada na Secretaria Municipal de Administração. 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
á 01/02/2021. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 015/2021 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Partir de 02/02/2021 o Sr. VALDERI WACZACK, Portador do 
RG 7.951.740-2 e CPF 050.984.079-58, para exercer o cargo em Comissão de Diretor 
de Departamento de Obras e Viação, lotado na Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Urbanismo. 
 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito ao dia 02 
de fevereiro de 2021. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 015/2021 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Partir de 02/02/2021 o Sr. VALDERI WACZACK, Portador do 
RG 7.951.740-2 e CPF 050.984.079-58, para exercer o cargo em Comissão de Diretor 
de Departamento de Obras e Viação, lotado na Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Urbanismo. 
 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito ao dia 02 
de fevereiro de 2021. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
EXTRATO DERESCISÃO DE CONTRATO 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 001/2020 
 

RESCISÃO DO CONTRATO N.º 001-2020 
 

OBJETO: CONTADORA – 20 HORAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-
74,neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CONTRATADA: MIRIAM BRUSTOLIN, inscrita no CPF nº 066.114.049-02 
DATA DA RESCISÃO: 29 de janeiro de 2021. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
EXTRATO DERESCISÃO DE CONTRATO 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 002/2019 
 

RESCISÃO DO CONTRATO N.º 002-2019 
 

OBJETO: DENTISTA – 40 HORAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-
74,neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CONTRATADA: RENATA BORBA SEGUNDA, inscrita no CPF nº 060.190.179-74 
DATA DA RESCISÃO: 18 de janeiro de 2021. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
DECRETO Nº 56, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 

 

Altera representantes do Comitê Municipal de 
Transporte Escolar do Município de Nova 
Laranjeiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado os representantes, abaixo relacionados, para comporem o Comitê 

Municipal de Transporte Escolar: 

I - Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

a) titular: Angelita Fiori 

b) suplente: Daniel Muller 

II - Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: 

a) titular: Hélio Schafranski 

b) suplente: Joelso Ribeiro 

III - Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: 

a) titular: Nildredes Aparecida Martins de Lima 

b) suplente: Lucemara Pickler de Lima 

IV - Representante de Pais e Alunos: 

a) titular: Sara Angélica Stuber  

b) suplente: Joslaine Schon 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 29 de janeiro de 2021. 

 

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO N.º 60, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para cargo 

em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. TARLLIS PETRO, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 7.394.749-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 036.265.139-63, para o cargo 

de Diretor Departamento de Projetos, Lotado na Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços 

Públicos, sob símbolo CC3, em conformidade com a Lei Municipal nº 971/2013. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de fevereiro de 2021. 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO N.º 61, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
Nomeia Servidora Pública Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. CLARICE ROSA COLLA, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº. 4.072.957-7 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 643.495.439-

53, para o cargo de Diretora de Departamento de Política Sociais, lotada na Secretaria de 

Assistência Social e Ação e Comunitária, sob símbolo CC3, em conformidade com a Lei 

Municipal nº 971/2013. 

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de fevereiro de 2021. 

 

 
 

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, comunica que realizará o Pregão Presencial nº 
003/2021, do tipo menor preço por item, cujo objeto é a “Registro de preço de refeições e marmitex, 
a serem fornecidas no município de Foz do Jordão”, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
Recebimento das propostas: 03/02/2021 - 8h00min até 12/02/2021 - 14h00min. 
Abertura e julgamento das propostas: 12/02/2021 - 14h00min até 12/02/2021 - 14h00min. 
Início da sessão de disputa de preços: 12/02/2021 às 14h00min.  
 
O edital poderá ser obtido no sítio eletrônico www.fozdojordao.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura 
Municipal, na Divisão de Compras e Licitações - Rua Padre Emílio Barbiéri, nº 339, Centro, CEP 
85.145-000, Foz do Jordão (PR). Contato: licitacao@fozdojordao.pr.gov.br.  

 
Foz do Jordão, 01 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

Rafael Cassol 
Pregoeiro 

Decreto nº 027/2021 
 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2021. 

 
PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 003/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO (CNPJ Nº 01.603.719/0001-80). 
CONTRATADO: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA (CNPJ sob o nº 76.030.717/0001-48). 
OBJETO: Contratação de solução de controle de frequência de entrada e saída de servidores públicos 
municipais, compreendendo no fornecimento de relógio eletrônico de ponto (REP) e software para 
tratamento de registro de ponto. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação deste extrato. 
PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias contados da data de apresentação da requisição de compra. 
DATA DE ASSINATURA: 27/01/2021. 
 
 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 

 
O Prefeito de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei, RATIFICA, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 a Dispensa de Licitação nº 
002/2021 que tem por objeto a “Contração emergencial de empresa para terceirização de mão 
de obra de Psicólogo, com carga de 30 horas semanais a serem realizadas conforme 
cronograma da Secretaria de Assistência Social”. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24º, IV da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
Contratado CNPJ Valor R$ 
SC EMPREENDIMENTOS LTDA 18.360.358/0001-90 21.981,78 

 
Foz do Jordão, 01 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

 
Francisco Clei da Silva 

Prefeito 
 
 

 

 

 
 
 
DECRETO N.º 051/2021 
DATA: 28/01/2021 

 
SÚMULA: Prorroga o estado de calamidade pública 
no Município de Pinhão-PR, em virtude dos 
problemas de saúde pública e econômicos gerados 
pelo enfrentamento da pandemia decorrente do 
coronavírus SARS-CoV-2. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições constitucionais e legais; 
CONSIDERANDO os avanços da pandemia do 

coronavírus SARS-CoV-2, causador da infecção COVID-19 e os recentes protocolos emitidos 
pelo Ministério da Saúde e pela Organização Mundial de Saúde, 

CONSIDERANDO que, em decorrência das ações 
emergenciais necessárias para conter a pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, as finanças 
públicas e as metas fiscais estabelecidas para o presente exercício poderão restar gravemente 
comprometidas no Município, assim como as metas de arrecadação de tributos, pela redução 
da atividade econômica, 

CONSIDERANDO a continuidade da situação 
anormal da pandemia do Coronavírus e a importância da prorrogação das ações 
emergenciais que visem garantir a proteção da população, bem como conter a disseminação 
do COVID-19 e a manutenção adequada e eficiente dos serviços públicos; 

 

Decreta: 
Art. 1º. Fica prorrogado o estado de calamidade 

pública para todos os fins de direito no Município de Pinhão-PR, decorrente da pandemia do 
COVID-19, declarado através do Decreto n.º 093/2020, até enquanto perdurar o estado de 
calamidade pública.  

Art. 2º. O Poder Executivo solicitará, por meio de 
ofício a ser enviado à Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, reconhecimento do 
estado de calamidade pública para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 01/01/2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 28 de Janeiro de 2021. 
 

                                

 

 

 

DECRETO N.º 052/2021 
DATA: 01/02/2021 
 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Servente de Limpeza, 
ocupante de cargo efetivo. 
 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Sra. Elaine 

Aparecida Almeida, ocupante do cargo em provimento efetivo de Servente de Limpeza, 
nomeada por meio do Decreto n.º 047/2010, de 02 de Março de 2010. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 01 de Fevereiro de 2021. 

 

 

                                   

 

 

 
 
 
DECRETO N.º 053/2021 
DATA: 01/02/2021 

 
 

SÚMULA: Nomeia Assessor de Gabinete ocupante 
de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Paulo Vitor Afonso de 
Oliveira, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete - CC-6, 
conforme dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º. O referido servidor ficará lotado no 
Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 25/01/2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 01 de Fevereiro de 2021. 
 
 

                                
 

 

 

 
 
 
DECRETO N.º 054/2021 
DATA: 01/02/2021 

 
 

SÚMULA: Nomeia Assessor de Gabinete ocupante 
de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Luiz Fernando Teixeira 
Rocha, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete - CC-6, 
conforme dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 01 de Fevereiro de 2021. 
 

                                             
 

 

 

 
 
 
DECRETO N.º 055/2021 
DATA: 01/02/2021 

 
 

SÚMULA: Nomeia Assessor de Gabinete ocupante 
de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. Evandi Verbaneck, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete - CC-6, conforme 
dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º. A referida servidora ficará lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 01 de Fevereiro de 2021. 
 

 

                   
 

 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RATIFICAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação nº 002/2021 

 
Parecer Jurídico N° 027/2021 – Waldir Figueiredo 
Reccanello OAB/PR nº 30.804 
 
AQUISIÇÃO DE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MANUTENÇÃO PREDIAL COM FORNECIMENTO DE MÃO-
DE-OBRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS 
NOS PRÉDIOS PÚBLICOS, NOS SISTEMAS ELETRICOS, 
HIDROSSANITARIOS, SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO, 
SISTEMA DE TELEFONIA, SERVIÇO DE ALVENARIA E 
DEMAIS INSTALAÇÕES FISICAS, COMO FORRO, 
COBERTURA/TELHADO, PORTÕES, PORTAS E JANELAS, 
COM CARGA HORARIA DE 44 HORAS SEMANAIS POR 
COLABORADOR, A EXCUÇÃO DEVERA REALIZAR-SE 
DIARIAMENTE DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, COM UM 
CONTIGENTE DE 5 COLABORADORES. 
EM FAVOR DE: 
 
HELIO ANTUNES DE OLIVEIRA JUNIOR 
CNPJ: 24.535.777/0001-19 
 
Valor Total: R$ 44.400,00 (QUARENTA E 
QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

 
Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso I, II e IV da Lei 
8.666/93. 
 
Pinhão - PR, 29 de janeiro de 2021. 

 
 

 

 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RATIFICAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação nº 003/2021 

 
Parecer Jurídico N° 028/2021 – Waldir Figueiredo 
Reccanello OAB/PR nº 30.804 
 
AQUISIÇÃO DE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA COM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DE RUAS, AVENIDAS E LOGRADOUROS, 
COMPREENDENDO A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO COM A 
VARRIÇÃO MANUAL DE RUAS, VIAS E AVENIDAS DO 
CENTRO E BAIRROS DA CIDADE, CORTE DE GRAMA COM 
REMOÇÃO DE DETRITOS INCLUSIVE EM GRAMADOS E 
CANTEIROS CENTRAIS, BEM COMO REMOÇÃO DE TERRA 
E DEMAIS OBJETOS ACUMULADOS EM SARJETAS E 
LOGRADOUROS. COM CARGA HORARIA DE 44 HORAS 
SEMANAIS POR COLABORADOR. A EXECUÇÃO DEVERA 
REALIZAR-SE DIARIAMENTE DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 
COM UM CONTIGENTE DE 15 COLABORADORES. 
 
EM FAVOR DE: 
 
HELIO ANTUNES DE OLIVEIRA JUNIOR 
CNPJ: 24.535.777/0001-19 
 
Valor Total: R$ 125.100,00 (CENTO E VINTE 
CINCO MIL E CEM REAIS) 

Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso I, II e IV da Lei 
8.666/93. 

 
Pinhão - PR, 29 de janeiro de 2021. 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 099/2021 
DATA: 01/02/2021 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio do Secretário Leandro 
Ferreira dos Santos, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Substituir a servidora pública municipal 

Thaísa Vargas de Oliveira, designada como membro da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar por meio da Portaria n.º 493/2020, de 21/12/2020, pelo servidor 
Oclair José Kluger. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 01 de Fevereiro de 2021. 
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  MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO 
 

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
 

      Pelo presente instrumento, de um lado pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº. 01612634/0001-68, com sede a Av. Brasília, 551, na 
cidade de Espigão Alto do Iguaçu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. AGENOR BERTONCELO, aqui denominado CONTRATANTE e de outro lado, a 
Sra. ALEXANDRA GONÇALVES DA SILVA, RG: 130564550, CPF: 09315436903, 
residente na Rua Goias, s/n centro, na cidade de Espigão Alto do Iguaçu/PR doravante 
denominado  CONTRATADA, em comum acordo entre as partes, celebram o presente 
aditivo, de acordo com as seguintes cláusulas. 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – A cláusula segunda do contrato passa a vigorar de 
acordo com a seguinte redação: 
 
 

“CLÁUSULA SEGUNDA - O Município pagará pelos 
serviços prestados o salário bruto de R$ 1.550,00 (Um mil 
quinhentos e cinquenta reais) mensais, acrescido do valor 
correspondente ao Adicional Insalubridade de 20% no valor de R$ 
220,00 (duzentos e vinte reais).  Ao Município fica reservado o 
direito de descontar importâncias decorrentes de danos causados 
pelo Contratado, em virtude de culpa ou dolo, nos termos do § 1º 
do artigo 462 da CLT, ou ainda aplicar-lhe pena disciplinar, 
conforme o caso”. 

 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – Este aditivo terá efeitos financeiros a partir de 01 de 
janeiro de 2021, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato que não 
colidirem com o presente. 
 
 
 E por assim haverem contratado, fizeram lavrar o presente aditivo em duas vias de 
igual teor e forma, o qual, depois de lido conforme, assinam juntamente com duas 
testemunhas presentes ao ato.  

 
 
 
 
 
   Espigão Alto do Iguaçu, em 25 de janeiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                 A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  (0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

   

  

DECRETO Nº 011 
DATA: 29/01/2021 

Prorroga até 12 de fevereiro de 2021 as 
medidas de distanciamento social para o 
enfrentamento da pandemia da COVID-
19, estabelecidas no Decreto Municipal n. 
062, de 04 de dezembro de 2020. 
           

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de 
reavaliação das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da 
capacidade de resposta da rede de atenção à saúde; 

CONSIDERANDO que o índice de taxa de reprodução do vírus se 
encontra acima da média para a capacidade de leitos de UTI exclusivos para 
COVID-19; 

CONSIDERANDO que a expansão de leitos de UTI exclusivos para 
COVID-19 já se encontra em seu último estágio, havendo falta de recursos 
humanos, insumos e equipamentos no atual panorama; e 

CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda 
sociedade para o enfrentamento da pandemia da COVID-19, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Prorroga até o dia 12 de fevereiro de 2021 a vigência das 
medidas dispostas no Decreto Municipal n. 062, de 04 de dezembro de 2020.  
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, podendo ser 
prorrogado. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 29 de janeiro de 2021. 

AGENOR BERTONCELO
      Prefeito Municipal     
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EDITAL Nº 001 de 01/02/2021 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

 
 O Prefeito de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o artigo 
37, inciso IX da Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto 
Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado nomeada pela Portaria nº 040, de 27 
de janeiro de 2021. 
   

RESOLVE: 
 

 
TORNAR PÚBLICO para conhecimento dos interessados, a abertura de 

inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para contratação, por prazo determinado, de 
Enfermeiro(a), Técnico(a) de Enfermagem, Psicólogo(a) e Fisioterapeuta, para atuar nas Unidades 
de Saúde do Município de Espigão Alto do Iguaçu, prestando serviços indispensáveis em caráter 
de urgência no Município de Espigão Alto do Iguaçu, sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e no artigo 39, 
parágrafo 1º, inciso III, parágrafo 2º, inciso II, e artigo 44, da Lei Complementar nº 001, de 27 de 
outubro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema de Classificação de Cargos, e o Plano de Carreira 
dos Servidores Públicos Civis do Poder Executivo Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e dá outras 
providências. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1- O Teste Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será executado pelos membros 
da Comissão nomeada pela Portaria nº 040/2021. 
1.2- O Teste Seletivo Simplificado destina-se ao suprimento urgente de vagas existentes, sob 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com jornada de trabalho e remuneração 
conforme descritos neste Edital. 
1.3- A contratação dar-se-á mediante a celebração de contrato por tempo determinado. O contrato 
terá a duração de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado uma única vez por até igual período, 
desde que seja necessário ao serviço público. A contratação não gera ao candidato direito nem 
expectativa de direito à efetivação no Serviço Público Municipal, ou à manutenção do contrato por 
período superior ao estipulado para o seu término. 
1.4- Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.5- Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
 
2. DOS CARGOS 
2.1- O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as 
vagas para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição 
e os requisitos para contratação são os estabelecidos a seguir: 
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Tabela 2.1 

Cód. 
Cargo 
TCE  

Cargo 

Carga 
Horári

a 
Sema

nal 

N.  
Vag
as  

 

Remunera
ção 

Inicial 
Bruta 

Taxa 
de 

Insc. 
Requisitos básicos 

80 ENFERMEIRO(A) 40 h 01 R$ 
4.600,00 

R$ 
100,00 

Ensino superior em 
enfermagem*. 

54 PSICÓLOGO(A) 40 h 01 R$ 
2.413,73 

R$ 
100,00 

Ensino superior em 
psicologia*. 

81 FISIOTERAPEUTA 20 h 01 R$ 
1.532,54 

R$ 
100,00 

Ensino superior em 
fisioterapia*. 

78 TÉCNICO(A)EM 
ENFERMAGEM 40 h 03 R$ 

1.170,67 
R$ 

50,00 

Ensino médio completo e 
curso técnico em 
enfermagem*. 

 
* Possuir registro no Conselho de Classe Respectivo. 
 
3.REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO  
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica. 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do 
acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i) ter sido aprovado e classificado no Teste Seletivo Simplificado; 
j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1- A inscrição no Teste Seletivo Simplificado implica, desde logo, o conhecimento e a tácita 
aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital. 
4.2- As inscrições para este Teste Seletivo Simplificado serão realizadas SOMENTE, no setor de 
Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, situada na Avenida Brasília, 
nº 551, Centro, na cidade de Espigão Alto do Iguaçu, Paraná. 
4.3- O período para a realização das inscrições será no período de 03 de fevereiro até o dia 18 de 
fevereiro de 2021, exceto aos sábados e domingos, no horário compreendido das 08:00h às 11:00h 
e das 13:00h às 16h30min. 
4.4- Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição Junto ao Setor de Recursos Humanos 
declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no cargo e submetendo-se às 
normas expressas neste Edital; 
b) apresentar 2 (duas) fotos 3x4 recente; 
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c) Retirar o boleto bancário no Setor de Tributos da prefeitura municipal, e efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 até a data estabelecida no cronograma deste 
Edital. 
4.5- Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de 
Inscrição, será permitido ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
4.6- O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 
4.7- É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no 
ato da inscrição. 
4.7.1- Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, 
bem como a falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, 
determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, 
em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais 
cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, o mesmo terá o 
contrato rescindido. 
4.8- O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado somente na Caixa Econômica Federal 
ou Casas Lotéricas, até a data de seu vencimento. As inscrições realizadas com pagamento 
após essa data não serão acatadas. 
4.9- Em nenhuma hipótese, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à 
estabelecida no cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não 
será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste teste seletivo. 
4.10- Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer 
motivo, nem as pagas em depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de 
pagamento que não sejam efetivadas. 
4.11- Após o término do período de inscrições, o candidato poderá conferir no mural da Prefeitura 
Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município através do site 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, se sua inscrição foi validada e se os seus dados estão 
corretos. Em caso negativo, deverá entrar em contato diretamente no setor de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu. 
4.12- As inscrições somente serão acatadas após a comprovação de pagamento do valor da 
inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma 
de pagamento. 
4.13- A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado divulgará, juntamente com o 
Edital de Homologação das Inscrições, os números das inscrições indeferidas. 
4.14- Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, 
protocolado em formulário próprio, no setor de Recursos Humanos, no período estipulado para 
interposição de recurso, explícita no ANEXO III – Cronograma. 
 
5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
5.1- No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de atendimento 
diferenciado no dia das provas deste Processo Seletivo Simplificado ou prova diferenciada, deverá 
requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das 
provas, devendo o requerimento ser entregue na Prefeitura Municipal junto com sua inscrição. As 
disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 
7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 
regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14 federais. 
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5.2 Da candidata lactante: 
5.2.1- A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 
5.2.2- Levar acompanhante; 
5.2.3- Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia 
autenticada) que ateste esta necessidade. 
5.2.4- A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de 
ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela 
guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é 
vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com 
a candidata no local. 
5.2.5- Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos 
eletrônicos durante a realização do certame. 
5.2.6- Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo 
adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 
de realização da prova. 
5.3- Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia 
autenticada, bem como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses 
documentos. 
 
6 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.1- Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 6.593/2008. 
6.1.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de 
inscrição neste Teste Seletivo Simplificado, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), 
de que trata o Decreto Federal n.º 6.135/2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007. 
6.1.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado no período de 03 de fevereiro a 08 de 
fevereiro de 2021.  
b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme 
Anexo IV deste edital. 
c) preencher e entregar no setor de recursos Humanos, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado e cópia do 
documento de identificação tipo R.G e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, Comprovante 
de Cadastramento atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com 
assinatura e carimbo do servidor emitente, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da 
data de publicação do presente edital. O referido documento poderá ser obtido nos órgãos ligados 
a Assistência Social do Município.  
6.1.3- A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o 
disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
6.1.4- Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via 
correio eletrônico. 
6.1.5- A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na 
Prefeitura Municipal e no site no Diário Oficial Eletrônico do Município na data estabelecida no 
Anexo III - Cronograma. 
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7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
7.1- O edital de deferimento das inscrições será divulgado no mural na Prefeitura Municipal e no 
Diário Oficial Eletrônico do Município através do site www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br em data 
disponível no Anexo III - Cronograma. 
7.2- No edital de deferimento das inscrições constarão a listagem dos candidatos às vagas para 
ampla concorrência, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de 
condições especiais para a realização da prova. 
7.3- Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em 
formulário próprio, junto ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal no período 
estabelecido no ANEXO III - Cronograma. 
7.4- Quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Teste Seletivo Simplificado, 
a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital 
disponibilizado no mural na Prefeitura Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município através 
do site www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 
7.5- No Edital de homologação das inscrições, será publicado a relação de pedidos especiais 
deferidos e indeferidos para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento 
especial e cumpriu fielmente o item 5.1 deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar 
recurso, solicitando o atendimento especial que necessita. 
7.5.1- O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em 
Edital, NÃO poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 
 
8. DAS FASES DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 
8.1- O Teste Seletivo Simplificado constará das seguintes provas e fases: 
Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo 
caráter eliminatório e classificatório. 
Segunda etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos 
os requisitos para contratação. 
 
8.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 
8.2.1- A prova escrita será composta de 30 questões, abrangendo as seguintes áreas de 
conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de 
Questões 

Peso 
Individual 

Total de 
pontos 

Conhecimentos Específicos 10 6,0 60,00 
Matemática 10 2,0 20,00 
Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 
 

8.2.2- Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II, observando-se a 
especificidade para cada cargo e estarão disponíveis junto ao Setor de Recursos Humanos da 
prefeitura, no mural na Prefeitura Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município através do 
site www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 
 
 
8.2.3- DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
8.2.3.1- A prova escrita objetiva será realizada no dia 07 de março de 2021, na Escola Municipal 
Espigão Alto, situada na Rua Estados Unidos, S/Nº, Centro, na cidade de Espigão Alto do Iguaçu 
– PR. 
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8.2.3.2- A prova será realizada no período da manhã. O candidato deverá comparecer com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o fechamento do portão de 
acesso ao local de realização da prova, após este horário em hipótese alguma será permitido, o 
acesso de candidatos à sala de provas.  
8.2.3.3- A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, com início às 09h00min, avaliada 
na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e será considerado classificado o candidato que na 
somatória dos acertos obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
8.2.3.4- O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de apresentação de documento 
oficial de identificação com fotografia e caneta esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a 
apresentação do documento para ingresso na sala de provas. 
8.2.3.- Será excluído do Processo Seletivo Simplificado, por ato da Comissão Organizadora o 
candidato que cometer qualquer irregularidade constante do item 8.2.3.7 deste edital. 
8.2.3.6- Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de 
respostas, que será o único documento válido para efeito de correção da prova. 
8.2.3.6.1- Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como 
as questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 
8.2.3.6.2- Ao entrar na sala o candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser 
assinado e ter seus dados conferidos e, em hipótese nenhuma haverá substituição do cartão de 
respostas em caso de erro ou rasura do candidato. 
8.2.3.6.3- O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de 
Respostas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de 
Respostas é de inteira responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e 
entregue ao fiscal de provas. 
8.2.3.7- Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso 
de telefone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem 
como, tratar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Organizadora. 
8.2.3.- O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, 
em casos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 
8.2.3.9- Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas 
estranhas ao Processo Seletivo Simplificado nas dependências do local de aplicação da prova. 
8.2.3.10- Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for 
o motivo alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Processo Seletivo 
Simplificado. 
8.2.3.11- Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente 
marcado. 
8.2.4- O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das 
inscrições. 
8.2.4.1- Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
8.2.5- O local de realização da prova objetiva, constante no Edital de Ensalamento, divulgado 
conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 
8.2.6- São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de 
classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 
9.503, art.159, de 23/9/97. 
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8.2.7- No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar 
certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) 
dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, 
consistindo na coleta de impressão digital. 
8.2.8- Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, 
certidões de nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações 
Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem como 
documentos ilegíveis e/ou não identificáveis. 
8.2.9- Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por 
qualquer motivo, eliminado do Teste Seletivo Simplificado. 
8.2.10- Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear 
qualquer material de estudo ou leitura. 
8.2.11- Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
8.2.11.1- Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original 
com fotografia; 
8.2.11.2- Realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
8.2.11.3- Ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
8.2.11.4- Realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
8.2.11.5- Comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
8.2.11.6- Portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados 
no item 10 deste Edital; 
8.2.11.7- Em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de 
quaisquer dispositivos eletrônicos relacionados no item 10 deste edital. É expressamente proibida 
a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer meio eletrônico, do local de prova, por parte 
do candidato, cabendo a Comissão do teste Seletivo a aplicação da penalidade devida. 
8.2.12- Recomenda-se que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos 
relacionados no item 10 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses 
objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences 
fornecidos pela Comissão e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos 
retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo assim 
que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
8.2.13- O município de Espigão Alto do Iguaçu não ficará responsável pela guarda de quaisquer 
objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de 
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos 
neles causados. 
8.2.14- Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato 
que estiver armado será encaminhado à Coordenação do Teste Seletivo Simplificado. 
8.2.15- Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em 
qualquer local de prova, durante a realização da prova objetiva. 
8.2.16- Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua 
Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
8.2.17- Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do 
candidato. 
8.2.18- O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, 
que será o único documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de 
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme as instruções contidas na 
mesma e na capa do caderno de questões. 
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8.2.19- O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de 
Respostas, preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
8.2.20- Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas 
serão de inteira responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação 
não preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da 
orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões. 
8.2.21- O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 
danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização do processamento desta. 
8.2.22- O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de 
realização da prova objetiva somente após decorridos, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu 
início, podendo levar consigo o Caderno de Questões, devendo, obrigatoriamente, devolver ao 
fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
8.2.23- Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de 
Respostas e assinarem a ata e o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas 
as Folhas de Respostas da sala. 
8.2.24- A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha 
de Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização 
da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
8.2.24.1- Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá 
apenas 1 (uma) alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de 
uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
8.2.24.2- O candidato deverá obter 50,00 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para 
não ser eliminado do Teste Seletivo Simplificado, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 
8.2.25 - É obrigatório o uso de máscaras conforme Lei Estadual n.º 20.189/2020 e seguir as 
recomendações da Nota Orientativa da SESA-PR n.º 22/2020 durante todo o período em que o 
candidato permanecer no local de realização das provas. 
8.2.25.1 - É proibida a entrada do participante no local de provas sem a máscara de proteção à 
Covid-19. 
8.2.25.2 Para os casos previstos na Lei n.º 14.019, de 2 de julho de 2020, será dispensado o uso 
da máscara, conforme item 8.2.25 deste Edital, para pessoas com autismo, deficiência intelectual, 
deficiências sensoriais ou com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso 
adequado de máscara. 
8.2.26 Serão divulgadas oportunamente, por ocasião da divulgação do edital previsto no subitem 
8.2.4 deste Edital, mais informações a respeito das medidas de proteção que serão adotadas no 
dia de realização das provas, em razão da pandemia do novo coronavírus. 
 
8.2.25. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
8.2.25.1- O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível no Anexo III - 
Cronograma, no mural da Prefeitura Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município através 
do site www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 
8.2.25.2- Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente 
fundamentado, nos termos do item 11 deste Edital. 
 
9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
9.1- Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
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9.2- Para os cargos com apenas prova objetiva escrita, a Nota Final dos candidatos habilitados 
será igual à nota obtida na prova objetiva. 
9.3- O candidato deverá obter 50,00 (cinquenta) pontos ou mais na média final para não ser 
eliminado do Teste Seletivo Simplificado, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 
9.4- Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a 
data de publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741,de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática; 
e)  persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 
alínea “a” deste subitem). 
9.5- O resultado final do Teste Seletivo Simplificado será publicado por meio de duas listagens, a 
saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos 
como pessoa com deficiência, em ordem de classificação; 
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 
inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de classificação. 
 
10. DA ELIMINAÇÃO 
10.1- Poderá ser eliminado do Teste Seletivo Simplificado o candidato que: 
10.1.1- Não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para 
o seu início; 
10.1.2- For surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, 
utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 
aprovação própria ou de terceiros; 
10.1.3- For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando 
indevidamente ou diferentemente das orientações deste Edital: 
a) Equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, 
tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer 
aparelho similar; 
b) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que 
não estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
c) Relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, etc; 
10.1.4- Tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio 
de qualquer espécie, que venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no 
envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a 
realização da prova; 
10.1.5- For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
10.1.6- Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, 
com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
10.1.7- Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que 
não os permitidos; 
10.1.8- Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
10.1.9- Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
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10.1.10- Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
10.1.11- Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido; 
10.1.12- Não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital 
durante a realização da prova; 
10.1.13- For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à 
Coordenação; 
10.1.14- Recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
10.1.15- Ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo 
determinado no subitem 8.2.23; 
10.1.16- Recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua 
realização; 
10.1.17- Não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 
10.2- Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de 
processo ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Teste Seletivo 
Simplificado. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1- O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 
11.1.1- Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 
11.1.2- Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar 
do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do gabarito.  
11.1.3- Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do Processo 
Seletivo Simplificado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 
11.2- O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga 
prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citação das fontes de 
pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia 
dos comprovantes, devendo o mesmo ser dirigido à Comissão Organizadora, entregue e 
protocolado no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito à Avenida Brasília, nº 551, – Centro  - Espigão Alto do Iguaçu – PR. 
11.3- Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora 
do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material, em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto nesse Edital. 
11.4- Se da análise de recursos resultar anulação de questões, essas serão consideradas como 
respondidas corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de 
todos os candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de 
acordo com esse novo gabarito. 
11.5- Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que 
devidamente fundamentados. 
 
 
12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
12.1- O resultado final do Teste Seletivo Simplificado, após decididos todos os recursos interpostos, 
será homologado pelo Município e publicado no mural da Prefeitura Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município através do site www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 
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13. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 
13.1- O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade por 06 (seis) meses a contar da data 
de publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério 
do Poder Executivo Municipal. 
13.2- A aprovação no Processo Seletivo Simplificado assegurará apenas a expectativa de direito à 
contratação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais 
pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade e a necessidade do serviço 
público. 
 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
14.1- Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da contratação, deverá apresentar todos 
os documentos exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados, no prazo 
de 15 (quinze) dias, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e 
consequente não contratação. 
14.2- Para efeito de contratação fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame médico 
e psicológico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 
14.3-  Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, de acordo com as necessidades da administração do 
Município. 
14.4-  A convocação para contratação dar-se-á por Edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, disponível no site da Prefeitura Municipal www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br e em 
mural da Prefeitura do Município de Espigão Alto do Iguaçu - PR e outra forma que se julgar 
necessária.  
14.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento da vaga    
existente, de acordo com a necessidade do serviço público municipal.  
14.5- Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado, o candidato aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados 
cadastrais (endereços e telefone) atualizados, protocolando na Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito à Avenida Brasília, nº 551 - Centro.  
14.6- O candidato classificado que não aceitar a vaga ofertada será considerado desistente e seu 
nome será eliminado da lista de classificação. 
14.7- É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais 
comunicados que serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município, disponível no site da 
Prefeitura Municipal www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, e afixado em mural no hall de entrada da 
Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu. 
14.8- O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em 
caso de classificação e contratação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 
14.9-  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da 
ficha de inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos 
pelo candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem 
prejuízo de outros procedimentos legais. 
14.10- Os cartões resposta deste Processo Seletivo Simplificado serão arquivados pela Prefeitura 
Municipal e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, serão incinerados. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1- Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, disponível no site da Prefeitura Municipal 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br e em mural da Prefeitura do Município de Espigão Alto do 
Iguaçu - PR. 
15.2- Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Teste Seletivo Simplificado e 
embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo 
considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 
15.3- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os 
comunicados e Editais referentes ao Teste Seletivo Simplificado de que trata este Edital. 
15.4- Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do teste seletivo, seja qual for o 
motivo da ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos 
estipulados no documento de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes 
às fases deste Teste Seletivo Simplificado. 
15.5- O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua 
eliminação do concurso. 
15.6- Os cartões respostas e demais documentos deste Teste Seletivo Simplificado serão 
arquivados pelo período de 06 (seis) meses após a homologação final. Após este período serão 
incinerados. 
15.7- A Prefeitura Municipal e a Comissão se eximem das despesas com viagens e hospedagens 
dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas 
previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 
determinação da Prefeitura Municipal. 
15.8- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso. 
15.9- Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua publicação. 
15.10- Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Espigão Alto do Iguaçu - PR, 01 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito de Espigão Alto do Iguaçu - PR 

 
 
 

MARCIO BONELLA 
Presidente da Comissão Organizadora  

Município de Espigão Alto do Iguaçu - PR 
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TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 
Edital de abertura n.º 01/2021 

 
ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
 

ENFERMEIRO(A): 
Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão. Exercer 
atividades de enfermeiro na unidade assistencial de enfermagem, no centro cirúrgico, 
hemodinâmica, hemodiálise, uti, emergência, maternidade, clínica médica, clínica cirúrgica, 
pediatria, ambulatório, unidades de internações e demais setores pertinentes; exercer funções de 
coordenação dos serviços de enfermagem; desenvolver as suas funções de acordo com a 
conveniência do serviço; executar e supervisionar outras atividades inerentes a sua especialidade; 
executar outras atribuições afins. Dia e horário de trabalho: Conforme escalonamento da Secretaria 
Municipal de Saúde 
 
PSICÓLOGO(A): 
Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão. 
Prestar atendimento às crianças com dificuldades de aprendizagem; prestar atendimento a 
servidores com necessidades. Proceder a avaliações psicológicas; participar de reuniões de 
equipes para estudo de casos mais delicados;  orientar os professores sobre o nível de 
desenvolvimento de cada aluno e participar na elaboração do plano de atividades a serem 
desenvolvidos em salas de aula; realizar atendimento individual ou em grupo, dos casos que se 
fizerem necessários;  encaminhar os alunos cujas necessidades específicas exijam atendimentos 
que fogem as suas possibilidades;  proceder a orientações às famílias;  avaliar as condições sociais 
do educando em função da colocação profissional; participar de reuniões com pais e professores; 
organizar e manter atualizado o arquivo de seu serviço;  elaborar relatórios de suas atividades; 
efetuar trabalhos de orientação técnica e planejamento de creche e às escolas; realizar exames 
psicotécnicos para fins pedagógicos; executar outras atribuições afins. 
 
FISIOTERAPEUTA: 
Prestar atendimento utilizando de métodos e técnicas fisioterápicas para prevenção, habilitação e 
reabilitação física do indivíduo. Prestar assistência fisioterapêutica em todas as áreas pertinentes 
a função (ambulatorial e em consultório), executando métodos e técnicas fisioterápicas com a 
finalidade de desenvolver a capacidade física do paciente, tratar de lesões, restaurar e conservar 
a integridade física do paciente, restabelecer deficiências musculares, recuperar dificuldades 
motoras que estejam associadas a problemas físicos ou mentais. Prescrever, planejar, ordenar, 
analisar, supervisionar e avaliar os projetos fisioterapêuticos, a sua eficácia, a sua resolutividade e 
as condições de alta do paciente submetido a estas práticas de saúde. Tratar doenças ou lesões 
nos pacientes, utilizando-se de todas as técnicas pertinentes a função de fisioterapeuta, para obter 
o máximo de recuperação funcional dos órgão e tecidos afetados. Solicitar exames 
complementares para acompanhamento da evolução do quadro funcional do paciente, sempre que 
necessário e justificado. Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando 
testes musculares funcionais, de amplitude articular, de verificação da cinética e movimentação de 
pesquisa de reflexos, provas de esforço de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de 
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capacidade funcional dos órgãos afetados; - Recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar 
pareceres técnicos especializados, quando necessário. Registrar no prontuário do paciente, as 
prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as intercorrências e as condições de alta da assistência 
fisioterapêutica. Integrar a equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, com 
participação Plena na atenção prestada ao paciente. Efetuar controle periódico da qualidade e da 
resolutividade do seu trabalho. Elaborar pareceres técnicos especializados sempre que solicitados. 
Estabelecer o programa terapêutico do paciente, fazendo as adequações necessárias. Colaborar 
com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária. Efetuar controle periódico da 
qualidade e funcionalidade dos seus equipamentos, das condições sanitárias e da resolutividade 
dos trabalhos desenvolvidos. Desenvolver atividades, de forma harmônica na equipe 
multiprofissional de saúde. Zelar pela autonomia científica de cada um dos membros da equipe, 
não abdicando da independência científico-profissional e da isonomia nas suas relações 
profissionais. Participar das reuniões de estudos e discussões de casos, de forma ativa e 
contributiva aos objetivos pretendidos. Participar da educação, prevenção e assistência 
fisioterapêutica coletiva, na atenção primária em saúde. Participar de equipes multiprofissionais 
destinadas a planejar, implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas 
ou eventos em Saúde Pública. Contribuir no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos. 
Executar outras tarefas correlatas. 
 
TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM: 
Compreende as atribuições de exercer atividades envolvendo orientação e acompanhamento do 
trabalho de enfermagem em grau auxiliar e participar no planejamento da assistência de 
enfermagem; assistir e orientar equipes auxiliares na operacionalização dos serviços e cuidados 
de enfermagem, de acordo com os planos estabelecidos pelo enfermeiro, transmitindo instruções 
e acompanhando a realização das atividades; participar no planejamento, programação da 
assistência, orientação e supervisão das atividades de enfermagem; prestar cuidados de 
enfermagem, atuando na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e programas 
de vigilância epidemiológica; executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do 
enfermeiro; participar nos programas e nas atividades de assistência integral a saúde individual e 
de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e auto risco, de higiene e segurança 
do trabalho, bem como de acidentes e doenças profissionais; preparar e administrar medicamentos 
via oral, e parenteral aos pacientes, conforme prescrição médica, registrando no prontuário e 
comunicando a equipe de saúde sinais e sintomas apresentados; integrar a equipe de saúde, 
participando das atividades de assistência integral a saúde do indivíduo, da família e da 
comunidade; controlar, distribuir e ministrar medicamentos, via oral e parenteral aos pacientes; 
executar atividades de lavagem, desinfecção e esterilização de materiais, instrumentos e 
equipamentos de acordo com método adequado para cada tipo de esterilização; atuar na 
prevenção e controle sistemáticos de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante 
a assistência de saúde; auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, 
pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta localização de dados; zelar pela 
segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços; desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de 
biossegurança; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; executar outras atribuições 
afins. 
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TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 
Edital de abertura n.º 01/2021 

 
ANEXO II – Dos Conteúdos Programáticos  

 
MATEMÁTICA: 
 
PARA OS CARGOS QUE EXIJAM ENSINO MÉDIO: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de 
unidades de medida no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. 
Geometria: perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e 
composta. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. 
Noção de funções. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
 
PARA OS CARGOS QUE EXIJAM NÍVEL SUPERIOR: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de 
unidades de medida no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. 
Geometria: perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e 
composta. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples e compostos. Equações: 1º grau, 2º 
grau e sistemas. Funções: afim e quadrática. Potenciação e radiciação.  Relações métricas e 
trigonométricas no triângulo retângulo. Probabilidade e estatística. 
 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
 
PARA OS CARGOS QUE EXIJAM ENSINO MÉDIO: 
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Ortografia oficial, incluindo as alterações 
promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Concordância verbal e nominal. Flexão em gênero e 
número dos substantivos e adjetivos. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. 
Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Conjugação e emprego de verbos. 
Empregos dos sinais de pontuação. Colocação pronominal. Acentuação gráfica, incluindo as 
alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Termos acessórios da oração. Processos de 
formação de palavras. 
Obs. Poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo Novo 
Acordo Ortográfico. 
  
PARA OS CARGOS QUE EXIJAM NÍVEL SUPERIOR: 
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Ortografia oficial, incluindo as alterações 
promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Concordância verbal e nominal. Flexão em gênero e 
número dos substantivos e adjetivos. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. 
Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Conjugação e emprego de verbos. 
Empregos dos sinais de pontuação. Colocação pronominal. Acentuação gráfica, incluindo as 
alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Termos acessórios da oração. Emprego de 
crase. Regência nominal e verbal. Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, 
integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por 
subordinação). 
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Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo Novo 
Acordo Ortográfico. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
ENFERMEIRO(A): 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. 
Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e 
equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de 
informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, 
arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, 
sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. 
Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos, 
potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: 
prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento 
de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, 
traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do 
profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: 
AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre 
amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, 
rubéola, sarampo, tétano, tifoide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e 
circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-
puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de 
enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e 
desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com 
afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios 
metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia 
pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de 
Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. 
Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde 
(SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética 
profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
 
PSICÓLOGO(A): 
Ética profissional: psicólogos clínicos e bioética na saúde. Avaliação psicológica e psicodiagnóstico. 
Fundamentos e etapas da medida psicológica. Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, 
avaliação e interpretação dos resultados. Técnicas de entrevista. Laudos, pareceres e relatórios 
psicológicos, estudo de caso, informação e avaliação psicológica. Teorias e técnicas 
psicoterápicas. Psicoterapia individual, grupal, de casal e de família, com crianças, adolescentes e 
adultos. Abordagens teóricas: psicanálise (Freud, M. Klein, Winnicott, Lacan), cognitivo-
comportamental (Skinner, Beck), humanista-existencial (Rogers, Perls), sócio histórica (Vygotsky, 
Luria) e psicodrama (Moreno). Psicologia do desenvolvimento. Clínica infantil e do adolescente: 
teoria e técnica. Violência na infância, na adolescência e na família. Dificuldades de aprendizagem 
e crianças com necessidades especiais: dificuldade de leitura, escrita e matemática. 
Psicopatologia. Transtornos de humor. Transtornos de personalidade. Transtornos relacionados ao 
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uso e abuso de substâncias psicoativas. Transtornos de ansiedade. Transtorno do estresse pós-
traumático. Transtornos depressivos. Transtornos fóbicos. Transtornos psicossomáticos. 
Transtornos somatoformes. Esquizofrenia. Estruturas clínicas (neurose, psicose e perversão). 
Psicologia da saúde. Psicologia hospitalar: ética em saúde e no contexto hospitalar. Processo 
saúde-doença (doenças crônicas e agudas). Teorias e manejos do estresse. Teorias e manejo da 
dor. O impacto da doença e da hospitalização sobre o doente e a família. Barreiras e 
comportamentos de saúde. Equipes interdisciplinares: interdisciplinaridade e multidisciplinaridade 
em saúde. O papel do psicólogo na equipe de cuidados básicos à saúde. Terceira idade e violência. 
O processo de envelhecimento e as doenças crônicas e degenerativas. Tratamento e prevenção 
da dependência química: álcool, tabagismo, outras drogas e redução de danos. Tratamento 
multidisciplinar da obesidade. Psicologia institucional e comunitária. Promoção da saúde como 
paradigma reestruturante de intervenção: o papel do psicólogo nessa perspectiva e sua inserção 
na equipe multidisciplinar. Áreas e formas de atuação: perfil psicológico do reabilitando, 
psicometria, apoio psicológico ao paciente e à família do grande incapacitado. Prescrição de 
avaliação e tratamento psicológicos e seus objetivos. Prescrição de avaliação social do reabilitando 
e sua família. 
 
 
FISIOTERAPEUTA: 
Anatomia; Fisiologia; Neurologia; Ortopedia; Fundamentos de Fisioterapia; Cinesioterapia; Fisioterapia 
aplicada â Neurologia – Infantil e Adulto; Fisioterapia aplicada à Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia 
aplicada à Ginecologia e Obstetrícia; Fisioterapia aplicada à Pneumologia. 
 
 
TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM: 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. 
Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e 
equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de 
informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, 
arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, 
sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. 
Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos, 
potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Atendimento de emergência: 
parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, 
desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de 
enfermagem. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: AIDS, 
coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, 
hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, 
sarampo, tétano, tifoide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e 
circulatório. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com 
complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento 
materno. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: 
Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. 
Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. 
Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e 
Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética 
Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN 
e COFEN). 
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TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 

Edital de abertura n.º 01/2021 
 

ANEXO III – Cronograma  
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 02/02/2021 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 03 a 08/02/2021 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 10/02/2021 

Período de Inscrição 03 a 18/02/2021 

Último dia para pagamento do boleto bancário 19/02/2021 
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação 
dos locais para realização das provas objetivas. 25/02/2021 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  26/02 e 01/03/2021 

Data de realização das provas objetivas 07/03/2021 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva  09/03/2021 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da 
prova escrita 10 e 11/03/2021 

Publicação do resultado final da prova escrita 17/03/2021 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da 
prova escrita. 18 e 19/03/2021 

Homologação do resultado final 24/03/2021 
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TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 

EDITAL Nº 01/2021 
ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no TESTE 

SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
 

Nome do candidato: 
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 
E-mail: Telefone: (         )  
Cargo pretendido:  
Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO aberto pelo Edital nº 
024 e declaro que: 
 
 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de 
que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que 
poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não 
correspondam à verdade. 
 
 

________________________, _____ de ____________de 2021 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 
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TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 

EDITAL Nº 01/2021 
ANEXO V 

 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome:   
Inscrição: CPF:                                                    RG: 
Cargo 
Pretendido:  Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, 
conforme previsto no Decreto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental  
(     ) Múltipla 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  
______________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________ 

 
_________________, _____ de ________________ de _____________. 

 
 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista 
da área de sua deficiência. 

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 -  

EDITAL Nº 01/2021 
Anexo VI 

 
REQUERIMENTO DE RECURSO 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome:  
Inscrição:  R.G.:  
Cargo Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Teste Seletivo Simplificado  
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 
 
 

 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________ de _____________. 

 
 

________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
INSTRUÇÕES: 
− Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos 
prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 
− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica 
e consistente, devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para 
fundamentação. 
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PORTARIA Nº 041/2021 
DATA: 01/02/2021 

 
 

Súmula:  Concede   Licença   ao 
servidor que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, ao servidor 
ERONDI DUARTE DE CAMARGO (4791. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 29/01/2021. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2021. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HORA/MÁQUINA NA REALIZAÇÃO DE FORRAGEM VERDE “SILAGEM” INCLUINDO O 
CORTE, PICAGEM, CARREGAMENTO, TRANSPORTE, COMPACTAÇÃO E VEDAÇÃO DA 
SILAGEM EM LOCAL PRÓPRIO NA PROPRIEDADE DOS AGRICULTORES, LOCALIZADAS NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 600 (SEISCENTAS) HORA/MÁQUINA. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item: 
 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM(S) VALOR UNITÁRIO 
EM (R$) 

VALOR TOTAL 
EM (R$) 

JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE – ME 01 100,00 60.000,00 
 
O VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021/PMEAI FOI DE R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 29 de janeiro de 2021. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado 
do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação 
na Modalidade Pregão Presencial nº 001/2021/PMEAI, o qual tem como objeto 
contratação de empresa para a prestação de serviços de hora/máquina na realização de 
forragem verde “silagem”, incluindo o corte, picagem, carregamento, transporte, 
compactação e vedação da silagem em local próprio na propriedade dos agricultores, 
localizadas na zona rural do Município de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná e 
teve o seu objeto adjudicado à seguinte proponente: JOÃO OZIEL DOS SANTOS 
TIGRE – ME, CNPJ/MF nº 10.445.664/0001-18 no Item 01, com o valor unitário de R$ 
100,00 (cem reais) por hora/máquina realizada, até o limite de 600 (seiscentas) 
hora/máquina no período de 12 (doze) meses, perfazendo o valor total global de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 29 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

 

SAMAE - PORTO BARREIRO - PARANÁ 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE ÁGUA E ESGOTO 

Rua das Camélias, 800 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 02.936.023/0001-38 - Fone/Fax (042) 3661 

 

  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL  (SRP) Nº.  01/2021-SAMAE 
Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –  Lei  

Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014.  
 

O Serviço Autônomo Munic ipal  de Água e  Esgoto do Município  de Porto 
Barreiro,  Estado do Paraná, por meio do Pregoeiro ,  tendo em vista o disposto na 
Lei  Federal  nº.  10.520/2002, Lei  Complementar nº.  147/2014, Lei  Complementar  
Munic ipal  06/2014, Decreto Federal  3.555/2000, torna públ ico que real izar á às 
09h00min (nove) horas do dia  12 de fevereiro de 2021 , na sede da Prefeitura 
Munic ipal,  s ituada a Rua das Camélias ,  900, Centro, fone (42) 3661-1010, l ic itação 
na modal idade Pregão Presencial  (SRP)  nº. 01/2021-SAMAE, cujo objeto é  
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DE CONSUMO PARA  MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO SAMAE .   

O Edital  e  seus anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura 
Munic ipal,  Rua das Camélias,  900 –  Centro –  Porto Barreiro –  Pr,  junto a Divisão de 
Licitação ou no e-mail :  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br .  
 

 Porto Barreiro-PR, 01 de fevereiro de 2021.  
 

 
Ronaldo de Matos  

Pregoeiro 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº. 041/2021. 
De 01 de Fevereiro de 2021. 

 

EMENTA:  Nomeia Funcionário para ocupar cargo em 

comissão.  

 

  O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefei to Municipal  de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por  Lei . 

 

 

 DECRETA:  

   Art. 1º. Fica por este instrumento, Nomeado a  Srª. BRUNA 

DE MIRANDA, portadora da CI/RG nº.  12.895.056-7 e inscri ta no 

CPF/MF sob nº. 116.201.809-79, para Diretora do Departamento de 

Tributação e Fiscal ização. Sob o símbolo C-4. 

 
   Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

   Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 01 de Fevereiro de 2021. 

 

 

 

                                     

 EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
 Prefei to Municipal 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº. 042/2021. 
De 01 de Fevereiro de 2021. 

 

EMENTA:  Nomeia Funcionário para ocupar cargo em 

comissão.  

 

  O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefei to Municipal  de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por  Lei . 

 

 

 DECRETA:  

   Art. 1º. Fica por este instrumento, Nomeado o Sr.  

CLAUDINOR RODRIGUES VOLFF, portador da CI/RG nº. 11.090.464-9 

e inscri to no CPF/MF sob nº.  093.480.019-73, para o cargo de 

Diretor do Departamento de Contabi l idade e Tesouraria . Sob o 

Símbolo C-3.  

 
   Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

   Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 01 de Fevereiro de 2021. 

 

 

                                 
 EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

 Prefei to Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº. 043/2021. 
De 01 de Fevereiro de 2021. 

 

EMENTA:  Nomeia Funcionário para ocupar cargo em 

comissão.  

 

  O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefei to Municipal  de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por  Lei . 

 

 

 DECRETA:  

   Art. 1º. Fica por este instrumento, Nomeado o Sr. LUAN 

FELIPE PANATTO, portador da CI/RG nº. 10.792.219-9 e inscri to no 

CPF/MF sob nº. 103.513.729-11, para Assessor Financeiro. Sob o 

símbolo C-B.  

 

   Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

   Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 01 de Fevereiro de 2021. 

 

 

                                        
 EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

 Prefei to Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº. 044/2021. 
De 01 de Fevereiro de 2021. 

 

EMENTA:  Nomeia Funcionário para ocupar cargo em 

comissão.  

 

  O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefei to Municipal  de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por  Lei . 

 

 

 DECRETA:  

   Art. 1º. Fica por este instrumento, Nomeado o Sr. DIEGO 

PRETO, portador da CI/RG nº. 8.399.714.1 e inscri to no CPF/MF 

sob nº. 052.253.079-67, para Diretor do Departamento de 

Planejamento Estratégico.  

 

   Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

   Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 01 de Fevereiro de 2021. 

 

 

                                       
 EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

 Prefei to Municipal 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do

Sul/PR - CEP: 85.303-130 - Fone: 42 3635-7000 - E-mail:
primeiravarajudicial@gmail.com

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS
INTERESSADOS DA SUBSTITUIÇÃO DA CURATELA DA

INTERDITADA IRENE DE FÁTIMA DA SILVA PIRES.
 

O Doutor BRUNO OLIVEIRA DIAS, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta
Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
 

FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente
leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não aleguem ignorância
(desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos nº 
0003908-77.2010.8.16.0104de , no qual foi deferida a substituição daINTERDIÇÃO
curatela da interditado, a Sra.  brasileira, solteira,IRENE DE FÁTIMA DA SILVA PIRES,
portadora do RG. n° 9.773.140-3 e do CPF n.° 010.785.609-35, filho de Narciso da Silva
Pires e Maria da Silva Pires, residente à Avenida Dom Pedro II, n° 401, 'Centro, no
Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, tomando como necessário que seja assistida por
curador quando da prática de quaisquer atos de natureza civil, nomeando-lhe como curadora

  seu irmão, Sr. GILMAR  DA  SILVA  PIRES, brasileiro, agricultor,  convivente,  portador 
da cédula  de  identidade nº 7.657.106-6,  inscrito no  CPF/MF  n.º  082.778.669-76, 
residente  e domiciliado  no Assentamento  Lambari,  no  Município  de  Rio  Bonito  do 
Iguaçu/PR, conforme determinações da r. sentença, parte dela a seguir transcrita (...) POSTO
ISTO, defiro a substituição da  curatela  do  interditada  IRENE DE FÁTIMA DA SILVA

  , nomeando-lhe curador o Sr.PIRES GILMAR  DA  SILVA  PIRES com fundamento no
art. 1.775, § 3º, do Código Civil. Lavre-se termo e em obediência ao disposto no art. 1.184
do CPC e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente sentença no Registro Civil
competente e publique-se na imprensa oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 dias.
Custas na forma da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquive-se. Laranjeiras do Sul, 07 de agosto de 2020 (o). , JuizBRUNO OLIVEIRA DIAS
de Direito.

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e
passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos vinte e nove dias do mês de janeiro do
ano dois mil e vinte e um. Eu, , FuncionáriaANDREZA DORIGON DE QUADROS
Juramentada, Portaria 10/2016.
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

  
CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  

Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  
Fone:  (42) 3618  1006  

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 029/2020 

 
 

Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores da Câmara Municipal de 
Virmond/PR. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 
 
RESOLVE: 

 
            Art. 1º - Conceder férias aos servidores da Câmara Municipal de Virmond/PR. 
 
          Parágrafo Único – os servidores em gozo de férias são: 
 

  Carmen Wilchack – Agente Administrativa, no período de 04 de janeiro á 
23 de janeiro de 2021. 
 

 Elisângela Maria da Silva Claro Javorski – Auxiliar de Serviços Gerais, 
no período de 04 de Janeiro á 23 de janeiro de 2021. 

 
 Domingos José da Silva – Contador, no periodo  de 04 de janeiro a 23 de 

janeiro de 2021.  
 
 Eliandro Pilarski – Diretor Geral, no periodo de 11 de janeiro a 30 de 

janeiro de 2021. 
 
 Pablo Frizzo – Assessor Juridico, no periodo 04 de janeiro a 23 de janeiro 

de 2021. 
 
 Maria Luiza Mierzva- Assessora Legislativa, no periodo de 04 de janeiro a 

23 de janeiro de 2021. 
 
           Art.2º - Os serviços inerentes ao cargo serão designados pelo Presidente aos 
demais servidores para que não haja Prejuízos a Casa de Leis. 
 
           Art.3º - O período aquisitivo de férias corresponde ao ano calendário de 2021. 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

  
CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  

Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  
Fone:  (42) 3618  1006  

 
          Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Publique-se. 
 

 
Câmara Municipal de Virmond, em 30 dezembro de 2020. 

 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

LRF, art. 48 - Anexo 6

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

812.658,92 0,00

0,00 6,00

0,00 5,70

0,00 91.076,32

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 0,00

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 0,00 5,40

0,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 01/02/2021 13:25

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2020 À 12/2020

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,000,000,00106.292,34 0,000,00 106.292,340,00 106.292,34

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,00106.292,34 0,000,00 106.292,340,00 106.292,34

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,00370,630,000,00 0,000,00 (370,63)0,00 (370,63)

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,000,000,000,00 0,0014.845,39 (14.845,39)0,00 (14.845,39)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,00370,630,000,00 0,0014.845,39 (15.216,02)0,00 (15.216,02)

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,00370,630,00106.292,34 0,0014.845,39 91.076,320,00 91.076,32
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO

1,00

LIQUIDADAS

01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,00812.658,9269.027,93 65.473,40 65.473,40 65.473,40 67.044,26 65.928,64 65.928,64 65.928,64 65.928,64 65.928,64 65.928,64 84.594,69DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,00812.658,9269.027,93 65.473,40 65.473,40 65.473,40 67.044,26 65.928,64 65.928,64 65.928,64 65.928,64 65.928,64 65.928,64 84.594,69Pessoal Ativo

0,00677.414,1157.561,64 54.540,11 54.540,11 54.540,11 55.875,42 54.927,09 54.927,09 54.927,09 54.927,09 54.927,09 54.927,09 70.794,18     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00135.244,8111.466,29 10.933,29 10.933,29 10.933,29 11.168,84 11.001,55 11.001,55 11.001,55 11.001,55 11.001,55 11.001,55 13.800,51     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outros Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,00812.658,9269.027,93 65.473,40 65.473,40 65.473,40 67.044,26 65.928,64 65.928,64 65.928,64 65.928,64 65.928,64 65.928,64 84.594,69DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

812.658,92DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 0,0%

0,00LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

0,00LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

0,00LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO

1,00

LIQUIDADAS

01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)
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